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LEI Nº 1189/2005 

SÚMULA:- Institui oficialmente, o Dia do Festival 
Regional de Folia de Reis, no Município de Sarandi. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1° - Fica instituído oficialmente, o Dia do Festival 
Regional de Folia de Reis, no Município de Sarandi, que será comemorado anualmente, 
no 3º domingo do mês de janeiro e integrará o calendário oficial do Município. 

Parágrafo único - Na data oficial instituída no "caput" 
deste artigo, será realizado o Festival Regional de Folias de Reis, evento tradicional no 
município que se encontra em sua 24ª edição e que reúne Companhias de Foliões de várias cidades do estado. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
à instituir premiação às Companhias de Folias de Reis participantes do Festival, arcando 
com o respectivo ônus. 

Art. 4º - Para cobertura das despesas com a execução 
desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se de verba do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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